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Guapirama, 26 de Fevereiro  de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

   Tomando por fundamento a necessidade de contratação de 

Profissional de Serviços DE PEDREIRO para o atendimento às demandas do 

departamento de Obras e Limpeza Publica, de acordo com os pareceres, 

expomos que, após a conferencia dos documentos protocolados no dia 

23/02/2024 Nº 488/2024, esta Comissão Permanente de Licitações aprova a 

contratação para o referido Serviço – ALAN GOMES SANDI - MEI, inscrito no 

CNPJ sob nº 53.776.441/0001-46, nos termos do Artigo 25, “caput”, inciso II da 

Lei 8.666/93, que dispõe sobre o procedimento administrativo adotado.  

 

    Diante do exposto requeremos, caso o entendimento de 

Vossa Excelência comungue com a decisão desta Comissão Permanente de 

Licitações, em Ratificar o presente certame.    

 

Lourinaldo Pereira Gomes 

Pres. da C. P. de Licitações 

 

Excelentíssimo Senhor 
Edui Gonçalves 
Prefeito Municipal  
Guapirama- Paraná 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

008/2024 PROCESSO 028/2024 ORIUNDOS DO CREDENCIAMENTO 001/2022. 

 

 

  Com base nos elementos constantes no processo administrativo nº 028/2024 o 
Prefeito do Município de Guapirama Estado do Paraná, torna publico que RATIFICA o 
Procedimento para Prestação de Serviços na Modalidade de Inexigibilidade sob o nº 
008/2024 que tem como objeto o credenciamento PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO por um período de ate 3 meses, podendo ser rescindido ou renovado se 
necessário: para contratação do proponente ALAN GOMES SANDI - MEI, inscrito no CNPJ 
sob nº 53.776.441/0001-46, na função de PEDREIRO, no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) a diária nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, para que produza seus 
efeitos jurídicos e legais. 

 

 

Guapirama – PR, em 27 de Fevereiro  de 2024. 

 

 

EDUI GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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